
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
D ES FADO F SÃO PAULO 	 - 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 272/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre concessão de subvenção mensal à entidade que menciona 
e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 dó Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador lesse 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir seu parecer 

- 	conforme os § § 2 1  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 14 de dezembro de 2015. 

josÉ FRANCISCO 
Presidente daj 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Fsino D 1 5À ç  l~A 10 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR. Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 27'2O14 

• 	

. Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre concessão de subvenção mensal à entidade que menciona é dá outras 

• 	providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quantó aos' aspectos legais e constitucionais, que•• 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de justiça para ser apreciada. 	' 

- Procedendo à análise da proposÏtura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo (Lei no 4.320, de 17 de março de 19").e a sua 

• 	aprovação dipenderá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à 
• . sessão, considerada a necessidade da presença da maioria absoluta dos membros 

desta Casa (art. 162 do MC). 	• 	 . 	 . 	 - 

. 	 Ante o exposto, nada á opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C ,14 de dezembrj315 
 

JOSÉ 

- 

LISBOA DINI 

JESSÉL4IÜE DE- MORAES 
Mhro-Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE SÂO I'AULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: Projeto de Lei n° 27212015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
concessão de subvenção mensal à cntidadg que menciona e dá outras 
providências. (Entidade Centro Social São Camilo) 

Pela aprovação. 

S/C., 14 de dezembro de 2015. 

Membro 

Y DIOGO DE MELO 
Membro 
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:N? t  CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ISTAF)o flE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO  E 
PARCFJRL4S 

SOBRE: Projeto de Lei no 272/20f5, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe, sobre 
concessão de subvenão mensal à entidade que menciona e dá outras 
providêndiás. (Entidade Centro Social São. Camilo) . 

Pela aprovação. 

S/C., 14 de dezembro de 2015; 

NEUSg SILVEIRA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADOÔE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 27212015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
concessão de subvenção mensal à entidade que menciona e dá outras 
providências. (Entidade Centro Social São Camilo) 

Pela aprovação. 

S/C., 14 t dezembro de 2015. 

ANTONIO-GA LOS SILVANO 

Membro 

FRANCISCO FdA  DA SILVA 
Membro 
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